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DECRETO N.º 198, DE 14 DE JUNHO DE 2024. 
 

Dispõe sobre designação de 
membros para constituírem o 
Conselho Municipal de 
Desenvolvimento Rural. 

   
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TAQUARITUBA, Estado de São Paulo, usando de suas 

atribuições legais,  
 

D E C R E T A: 
 
  Artigo 1.º Fica designado os membros abaixo relacionados para constituírem o 
Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural de Taquarituba/SP (CMDR). 
 
REPRESENTANTES DA PREFEITURA MUNICIPAL 
 
Titular:  BARBARA FERNANDA LOPES CAMARGO               
Suplente:  GABRIEL EUGENIO SOLDERA BERNARDES        
 
REPRESENTANTES DO SINDICATO RURAL 
 
Titular:  EDSLEI LEITE         
Suplente:  HELIO SOUZA CARVALHO                    
 
REPRESENTANTES DE ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES RURAIS / ORGANIZAÇÕES RURAIS  
 
Titular:  ABEL FRANCISCO DE ALMEIDA          
Suplente:  WALTER APARECIDO GARBELLOTTI                    
             
REPRESENTANTES DA SECRETARIA DA AGRICULTURA E ABASTECIMENTO DO ESTADO DE SÃO 
PAULO 
 
Titular:  TÁSSIA ESTANISLAU MIANO 
Suplente:  MARILIA MASELLO JUNQUEIRA FRANCO 
        
REPRESENTANTES DA COOPERATIVA DE PRODUTORES RURAIS 
 
Titular:  SANDRA JAQUELINE GARCIA GELAIN                               
Suplente:  DIEGO MARCEL OGOSHI CORO  
 
 Artigo 2.º Os membros do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural, não terão 
qualquer remuneração pelo exercício de suas funções, sendo estas consideradas de relevante 
interesse público. 
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Decreto publicado no Diário Oficial Eletrônico Taquarituba, Edição 1234 - Extra, de 14/06/24.
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  Artigo 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
  Artigo 4.º Fica revogado o Decreto n.º 310, de 22 de agosto de 2023. 

 
P.M. de Taquarituba, 14 de junho de 2024. 

 
 
 

EDER MIANO PEREIRA 
Prefeito Municipal  

 
 
Registrado e Publicado na Secretaria da P.M., data supra. 
 
              LUCÉLIA APARECIDA VIEIRA DE MORAES 
                              Secretária Administrativa  
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MUNICÍPIO DE TAQUARITUBA

AVENIDA MARIO COVAS, Nº 1951 - NOVO CENTRO - CNPJ: 46.634.218/0001-07

TAQUARITUBA/SP - CEP 18.740-000

FONE: 1437629666

CÓDIGO DE ACESSO

64485183173641FF9D589FBB59FCCDE5

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo

https://taquarituba.flowdocs.com.br:2053/public/assinaturas/64485183173641FF9D589FBB59FCCDE5

https://taquarituba.flowdocs.com.br:2053/public/assinaturas/64485183173641FF9D589FBB59FCCDE5
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